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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.602 DE 11 DE MARÇO DE 2026
Institui o Programa Municipal de Promoção da Saúde Mental no Trabalho no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Araxá, alinhado às diretrizes da Norma Regulamentadora nº 1 (NR-1), e dá outras providências.



A Câmara Municipal de Araxá, através de proposição da Vereadora Maristela Dutra, com a Graças de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Araxá, o Programa Municipal de Promoção da Saúde Mental no Trabalho, com o objetivo de prevenir, identificar, monitorar e reduzir os riscos psicossociais relacionados às condições e à organização do trabalho dos servidores públicos municipais.

Art. 2º. O Programa de que trata esta Lei observará, no que couber, as diretrizes da Norma Regulamentadora nº 1 (NR-1), especialmente no que se refere ao Gerenciamento de Riscos Ocupacionais, com foco na proteção da saúde mental dos servidores e trabalhadores.

Art. 3º. São objetivos específicos do Programa Municipal de Promoção da Saúde Mental no Trabalho:

I – Promover ambientes de trabalho saudáveis, seguros e respeitosos;

II – Prevenir o adoecimento mental dos servidores públicos municipais;

III – Identificar e mitigar riscos psicossociais no ambiente de trabalho;

IV – Combater práticas de assédio moral e sexual;

V – Fomentar o bem-estar, a valorização e a qualidade de vida no trabalho;

VI – Reduzir afastamentos por transtornos mentais e comportamentais.

Art. 4º. Para os fins desta Lei, poderão ser considerados riscos psicossociais, entre outros:
I – Sobrecarga de trabalho;

II – Pressão por metas ou resultados incompatíveis com a realidade funcional;

III – Assédio moral;

IV – Assédio sexual;

V – Falta de autonomia no exercício das funções;

VI – Falhas na comunicação interna;

VII – Jornadas de trabalho inadequadas;

VIII – Clima organizacional tóxico;

IX – Ausência ou insuficiência de suporte psicológico institucional.

Art. 5º. O Programa Municipal de Promoção da Saúde Mental no Trabalho contemplará, as seguintes ações:

I – Realização de diagnóstico periódico dos riscos psicossociais nos diversos setores da Administração Pública Municipal;

II – Criação de mecanismos de escuta, acolhimento e acompanhamento dos servidores;

III – Capacitação contínua de gestores e equipes de Recursos Humanos/SGP para identificação, prevenção e gestão dos riscos psicossociais;

IV – Desenvolvimento de campanhas educativas e de conscientização sobre saúde mental no trabalho;

V – Promoção de ações integradas de prevenção, apoio emocional e encaminhamento para atendimento especializado, quando necessário.

Art. 6º. A implementação do Programa poderá contar com a participação de profissionais da área da saúde, entidades representativas dos servidores, instituições de ensino e especialistas, respeitada a legislação vigente.

Art. 7º. As ações previstas nesta Lei poderão ser executadas de forma gradual, conforme planejamento da Administração Pública Municipal, observadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras.
Art. 8º. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, para garantir sua efetiva implementação e acompanhamento.
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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